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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO TOCANTINS

 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - 0600260-66.2023.6.27.0000 

ORIGEM: Palmas - TOCANTINS

JULGADO EM: 14/05/2024

 RELATOR(A): JOSE MARIA LIMA

 PRESIDENTE: JOAO RIGO GUIMARAES

 PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL:  RODRIGO MARK FREITAS

 SECRETÁRIO(A): Vick Mature Aglantzakis

 

AUTUAÇÃO

EMBARGANTE :PODEMOS
  ADVOGADO :JUVENAL KLAYBER COELHO
EMBARGANTE :TIAGO DIMAS BRAGA PEREIRA
  ADVOGADO :JUVENAL KLAYBER COELHO
EMBARGADA :JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR
  ADVOGADO :MARCELO FERREIRA DOS SANTOS
  ADVOGADO :WALDIR YURI DAHER LOPES DA ROCHA
  ADVOGADO :ANTONIO CARLOS FRIAS

DECISÃO
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O Tribunal decidiu, por unanimidade, nos termos do voto do relator, CONHECER do presente recurso, 
posto ser próprio e tempestivo e, no mérito, por NEGAR-LHE PROVIMENTO, para rechaçar a existência 
de omissão no Acórdão embargado, mantendo incólume a decisão proferida.

O Desembargador Helvécio de Brito Maia Neto, Vice-Presidente, os Senhores Juízes Membros, Juiz José 
Maria Lima, Juíza Silvana Maria Parfieniuk, Juiz Wagmar Roberto Silva, Juiz Antonio Paim Broglio e Juiz 
Alexsander Ogawa da Silva Ribeiro. Presidiu a sessão, o Desembargador João Rigo Guimarães, Presidente. 
Representando a Procuradoria Regional Eleitoral, Dr. Rodrigo Mark Freitas.  

              Por ser verdade, firmo a presente.

 

              Palmas - TO, 14/05/2024.

 

PAULA NAYANNE BEZERRA BARBOSA DOS SANTOS

Assessor de Plenário
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